ACÓRDÃO nº 473/08 – Pleno
PROCESSO N.°:
64122-9/07

ENTIDADE:
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ALTÔNIA

INTERESSADO:
VALDETE ZARELLI GATTI

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – ABONO DE PERMANÊNCIA É DEVIDO DESDE O IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA INATIVAÇÃO, PODENDO SER CONCEDIDO RETROATIVAMENTE, MESMO QUE O SERVIDOR JÁ SE ENCONTRE INATIVADO – A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO É DO ENTE FEDERADO AO QUAL O SERVIDOR ESTIVER (ESTIVESSE) VINCULADO, CONSOANTE DISPÕE A ORIENTAÇÃO NORMATIVA 01/04 DA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Valdete Zarelli Gatti, Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia, nos seguintes termos:

Favor informar-nos se o servidor que requerer o pagamento do abono de permanência somente após a sua aposentadoria ainda tem direito a receber essa verba.

E ainda, em caso afirmativo, a quem incumbe o pagamento pelo abono de permanência, se é uma incumbência do Fundo de Aposentadorias, ou do ente Administrativo (Prefeitura).

A folhas 04/06 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cuja conclusão é de que é devido o abono de permanência retroativo, incumbindo o pagamento ao Município de Altônia.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 117/2.007, a folhas 11/12) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência do Processo 641229/04 (Resolução 179/2.004) no qual é discutida questão conexa à tratada na presente consulta.

A Diretoria Jurídica (Parecer 648/2.008, a folhas 14/15) opina pela resposta à consulta, apontando que:

A opção de parte do servidor, a que os transcritos textos legais se referem, seria tácita, ou seja, uma vez implementadas as condições, o fato de o mesmo não requerer sua aposentadoria corresponderia à sua expressão de vontade no sentido de permanecer em atividade, isso porque a EC nº 41/03 é expressa no sentido de conferir o direito ao servidor sem exigir nenhum requisito formal para a concessão do mesmo. 

Assim, a concessão do abono não dependeria de requerimento originado do servidor, sendo efetuada ex-officio e automaticamente pela Administração.

Todavia, caso a Administração não concedesse ex-officio o abono de permanência ao servidor que tivesse implementado o direito, esse pode requerer a Administração que lhe conceda aludido abono, devendo a concessão ser retroativa a data aquisitiva do direito do servidor.

Assim, mesmo que o requerimento tenha sido formulado após a inativação do servidor, mas antes da prescrição ou da decadência do direito pelo lapso temporal, o servidor faz jus ao recebimento do abono de permanência pelo tempo em que ele implementou as condições para a aposentadoria voluntária até a data efetiva de sua inativação.  

Quanto à incumbência do pagamento, de acordo com o  § 2º do art. 3º da Orientação Normativa nº 1/2004 do Secretário de Previdência Social, a responsabilidade é do ente federado ao qual o servidor estiver vinculado:

O Ministério Público de Contas (Parecer 2.181/2.008, a folhas 16/17) manifesta-se pela resposta à consulta de acordo com a orientação da DIJUR, apontando que o Tribunal já adotou tal posicionamento na Consulta 350976/07 (v. cópia do Acórdão 129/2.008, a folhas 18/22).

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Questão 01 - Favor informar-nos se o servidor que requerer o pagamento do abono de permanência somente após a sua aposentadoria ainda tem direito a receber essa verba.

Conforme bem apontado pela Diretoria Jurídica, “A opção de parte do servidor, a que os transcritos textos legais se referem, seria tácita, ou seja, uma vez implementadas as condições, o fato de o mesmo não requerer sua aposentadoria corresponderia à sua expressão de vontade no sentido de permanecer em atividade (...). Assim, a concessão do abono não dependeria de requerimento originado do servidor, sendo efetuada ex-officio e automaticamente pela Administração”.
Tal entendimento, aliás, já está pacificado nesta Casa, senão vejamos:

ACÓRDÃO Nº 129/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
350976/07

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

INTERESSADO : 
EUDES JOSE DALLAGNOL

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Ementa: Consulta. Abono de permanência. Inteligência do art. 3.º, §1.º da Emenda Constitucional n.º 41/2003. Manifestação volitiva tácita quando servidor permanece exercendo suas funções. Direito incorporado ao seu patrimônio. Forma de execução orçamentária.

(...)

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:

Responder a consulta de acordo com as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos expostos e acompanhando as manifestações uniformes, nos seguintes moldes:

(...)

II- o termo inicial para recebimento do abono permanência é a data do implemento das condições para recebimento do abono em exame; e

III- os valores devidos ao servidor referentes ao exercício em vigor poderão ser pagos com dotação de pessoal prevista no orçamento, e o pagamento retroativo deve ser feito mediante previsão orçamentária na rubrica que contemple a natureza de despesas de exercícios anteriores.

ACÓRDÃO nº 101/08 – 2.ª Câmara

PROCESSO N.°:
549420/07

ENTIDADE:
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO: 
LUIZ FERNANDO BONTORIN

ASSUNTO:
PROCESSOS SERVIDORES TC

RELATOR: 
CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: PROCESSOS SERVIDORES TC – ABONO DE PERMANÊNCIA – PREENCHIDOS REQUISITOS LEGAIS PARA APOSENTADORIA – DEFERIMENTO A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO.

(...)

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, deferir o pedido de concessão de abono de permanência ao(à) servidor(a) Luiz Fernando Bontorin, a partir da data de efetivação do implemento das condições para inativação.

Portanto, o servidor que requerer o pagamento do abono de permanência após sua aposentadoria terá direito de receber tal verba.

Questão 02 – E ainda, em caso afirmativo, a quem incumbe o pagamento pelo abono de permanência, se é uma incumbência do Fundo de Aposentadorias, ou do ente Administrativo (Prefeitura).

A responsabilidade pelo pagamento do abono de permanência é do ente federado ao qual o servidor estiver (estivesse) vinculado, ou seja, do Município, consoante dispõe a Orientação Normativa 01/2.004 da Secretaria de Previdência Social:

Art. 3º O servidor amparado pelo regime de que trata esta Orientação Normativa que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal e no art. 2º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II da Constituição Federal.

(...)

§ 2º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do ente federado em que o servidor estiver em atividade e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício.

Nos termos acima expostos, e em consonância com os pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta no sentido de que o abono de permanência é devido desde o implemento das condições para inativação, podendo ser concedido retroativamente, mesmo que o servidor já se encontre inativado, sendo de responsabilidade do ente federado ao qual o servidor estiver (estivesse) vinculado, consoante dispõe a Orientação Normativa 01/04 da Secretaria de Previdência Social.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Curitiba, 10 de abril de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
